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PROJf,TO DE LEI N" 58/2025

Aprova o LOTEAMENTO MARINAS DONA

HILDEGÀ& e dá outras providências.

Câmara d Vereadores de
Sâo lor D'Oeste PR
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laA$

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, Gelson Coelho do Rosário, Prefeito

do Município de São Jorge D'Oeste - P& sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1'. Fica aprovado o LOTEAMENTO MARINAS DONA HILDEGAR,

composto pelo parcelamento do Lote de Terras denominado Lotes n" 48A, 524, 534 e 544, da

Gleba no 10, Jirau, Imóvel Chopim, localizado neste Município de São Jorge d'Oeste - PR, com

área totâI de 196.462,65m2 (cento e noventa e seis mil, quatrocentos e sessenta e dois metros

com sessenta e cinco decímeffos quadrados), objeto da Matrícula n" 10.127 do Cartório de

Registro de Imóveis da Comarca de São João - PR" de propriedade de MARINAS DONA

HILDEGAR LTDA (CNPJ n' 61.458.939/0001-99), constituindo 06 (seis) quadras, 148

(cento e quarenta e oito) lotes, 03 (três) ruas, ciclovia, áreas verdes, ráreas de preservação

pennanente e ráreas institucionais destinadas à equipamentos públicos, distribuídos conforme

Anexo I da presente Lei.

Parágrafo único. Fica efetivamente loteada a ârea tle 196.462,65m2 (cento e noventâ e

seis mil, quatrocentos e sessenta e dois metros com sessenta e cinco decímetros quadrados),

discriminaila no coput, conf'orme projglos constantes nos anexos desta Lei. em conÍirrmidade

com a Lei Municipal n" 12712A07 e Leis Federais n" 4.591 de 16 de Dezembro de 1964"

combinada com al,ei 6.766 de 19 de Dezembro de 1979.

Aú, 2o. A rárea do Loteamento aprovado pela presente Lei fica incorporada ao Perímetro

Urbano do Município de São Jorge D'Oeste, de acordo com a Lei rf 92O12020.
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Art. 3". Fioa incorporado ao patrimônio do município de São Jorge D'OesE - PR, como

área institucional de que atâ a Lei Municipal n" 127 12007 , passando a integrar o domínio do

Município no ato de seu registro, as seguintes iíreas:

I - Lote 0l (um) da quadra 02 (dois), com área de I.702,95m, (um mil e setecentos e

dois metros e noventa e cinco decímetros quadrados), conforme projetos constantes nos anexos

desta Lei:

Il - Lote I 4 (quatorze) da quadra 06 (seis), com área de 2l .866,92m, (vinte e um mil e

oitocentos e sessenta e seis metros e noventa e dois decímetros quadrados), conforme projetos

conslantes nos anexos desta Lei;

III - A Rua denominada "Rua Francisco Raitz", com área de 17.655,59m2 (dezessete

mil e seiscentos e cinquenta e cinco metros e cinquenta e nove decímetros quadrados), conforme

projetos constantes nos anexos desta Lei;

IV - A Rua denominada "Rua Poúo Salmoura", com área de 3.002,22m, (três mil e dois

metros e vinte e dois decímetros quadrados), conÍ'orme projetos constântes nos anexos desta

Leit

V - A Rua denominada "Rua Nossa Senhora Aparecida", com área de 1.046.58m, (um

mil e quarenta e seis metros e cinquenta e oito decímetros quadrados), conforme projetos

conslantes nos anexos desta Lei:

VI - As áreas definidas como ciclovias, conforme projetos constantes nos anexos desta

Lei, que totalizam a área de 3.841,.{0m'? (três mil e oitocentos e quarenta e um meros e quarenta

decímetros quadrados);

Vll - As áreas definidas como Áreas de Preservação Permanente Públicas (Lote l9 da

quadra 01, Lote 14 da quadra 02, Lote 42 da quadra 03, Lote 0l da quadra 04 e Lote 13 da

quadra 06), conforme projetos constantes nos anexos desta Lei, que totalizam a área de

55 -029,97m2 (cinquenta e cinco mil e vinte e nove metros e noventa e sete decímetros

quadrados);

VIII - As áreas definidas como Áreas Verdes Públicas (Lote 18 da quadra 01, Lote 13

da quadra 02, Lotes 40 e 4l da quadra 03, LotBs 12 e 15 da quadra 06), conforme projetos
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constantes nos anexos desta Lei, que totalizam a área de 19.646,29m2 (dezenove mil e

seiscentos e quarenta e seis mefos e ünte e nove decímetros quadrados).

Art 4o. Para fins de aprovação do loteamento de que trata esta lei, Íica excepcionalmente

dispensando o requisito previsto no ArL 6", inciso M, alínea "b", da Lei Municipal n' 12712007 ,

em razão do Parecer Técnico emitido pela Divisão de Engenharia do Poder Executivo.

kt. 5". O loteador ou proprietrírio dos terrenos do Loteamento, terão a obrigação legal

do pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, a partir do registro do

Loteamento, bem como do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, quando da

transferência dos imóveis, sem prejuízo dos demais tributos incidentes, nos termos da legislação

tributária vigente.

Art. 6". Fica ainda o loteador obrigado a realizar as obras de infraestrutura conforme

previsto no Art. 6', inciso VII, da Lei Municipal n' 12712007, dentro do prazo de I (um) ano a

contar da expedição do Alvará de Loteamento.

Art. 7". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal de Sâo Jorge

I)'Oeste, Estado do Paruná, aos dezenove dias do

mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco

(2025'1,62" all'o ila emancipação.

GELSON Assinado de forma

COELHO DO digital porGELSoN

nósnnr ooo+, ;3r'l|B3?"rr,
3321918 rers

Gelson Coelho do Rosário

Prefeito Municipal
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MENSAGEM DE JUSTIFICATIVA

Excelentíssima Senhora Presidente.

Excelentíssimos Senhotes Vereadores,

Na qualidade de Prefeito Municipal de São Jorge d'Oeste, Estado do

Paraná, tenho a honra de encaminhar à Vossas Excelências, a fim de ser submetido ao exame e

à deliberação desta Egrégia Casa das Leis, o incluso projeto de lei, que visa aprovar o

LOTEAMENTO MARINAS DONA HILDEGAR, localizado na região dos Lagos do Iguaçu,

em nosso Município.

O presente projeto visa autorizar a aprovação formal do Loteamento

Marinas Dona Hildegar, constituído pelos Lotes n'48A, 52A, 534 e 544 da Gleba n' 10,

localizados na região do Jirau, Imóvel Chopim, totalizando irea de 196.462,65 m', conforme

documentação técnica encaminhada pelo empreendedor e análise promovida pelos setores

competentes da Administração Municipal.

A proposta atende integralmente às normas urbanísticas aplicáveis,

especialmente a Lei Municipal n" 12712007, que disciplina o parcelamento do solo no âmbito

municipal, bem como as Leis Federais n" 4.591/1964 e n" 6.766/1979, que estabelecem os

critérios gerais para loteamentos e desmembramentos. Toda a documentação pertinente -
plantas, memoriais descritivos, mapas e demais elementos técnicos - foi apresentada e

encontÍa-se em conformidade com os requisitos legais.

Destaca-se, ainda, que as áreas institucionais e verdes foram

devidamente individualizadas e serão incorporadas ao patrimônio municipal, nos termos da

legislagão, garantindo espaços destinados a equipamentos públicos e preservação ambiental. As

Ruas "Francisço Raitz", "Porto Salmoura" e 'Nossa Senhora Aparecida" integrarão a malha

viária municipal, promovendo acesso adequado e ordenamento urbanístico.

A aprovação do loteamento também implica sua incorporação ao

Perímetro Urbano Municipal, em consonância com a Lei no 92012020, proporcionando

expansão ptanejada da zona urbana e favorecendo o desenvolvimento territorial de maneira

sustentável.
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Importante registrar que o loteador peÍÍnanecerá responsável pelo

cumprimento das obrigações legais, incluindo o pagamento do IPTU após o registro do

loteamento, recolhimento de ITBI nas transmissões e execução de todas as obras de

infraestrutura exigidas pela legislação municipal, no prazo previsto.

Diante do exposto, entendemos que o presente Projeto de Lei atende a

critérios tecnicos, jurídicos e urbanísticos, representando medida necessária para garantir

segurança jurídica e adequada ordenação do território municipal.

Assim, submetemos o pÍesente Projeto de Lei à análise desta Egrégia

Câmara Municipal, solicitando sua aprovação da mesma.

Atenciosamente.

GELSON tusinado de forma

COELHO DO digital PoÍ GELSoN

RosARroo64T ;3:llB??.^,,,
3321918 e18

Gelson Coelho do Rosário

Prefeito Municipal
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ANEXO I
QUADRA 01

Lote n" 01

Lote n' 02

Lote n' 03

Lote n' 04

Lote n'05
Lote n" 06

Lote n'07
Lote n" 08

Lote n" 09

Lote n" 10

Lote n" 11

Lote n' 12

Lote n" 13

Lote n" 14

Lote n" L5

Lote n' 16

Lote n" 1"7

Lote n' 18 1ÁReA VrROt eÚalrCal
LOIE N. 19 AREA DE PRESFRVAÇÃO PFRN'IANENTF (APP)
pú arrcn

831,54 m:

479,5A m2

524,84 mz

532,50 m2

558,67 m'z

609,57 m2

608,43 m,
508,52 m'?

497 ,O2 m2

470,56 m'z

438,77 m2

491,A7 m'z

572,8A mz

628,58 m'z

594,05 m2

6O9,73 m2

846,47 m2

L.141",36 m2

10.362,44 m2

Ánrn rotnl

QUADRA 02

Lote n'01 (ÁREA DE EQUTPAMENTO PÚBLICO)

Lote n' 02

Lote n' 03

Lote n' 04

Lote n'05
Lote n'06
Lote n" 07

Lote n' 08

Lote n' 09

[ote n" 10

Lote n" 11

Lote n' 1,2

Lote n' 13 (ÁREA vERDr PÚBLICA)

LOIE N" 14 ÁREA DÊ PRESERVAçÃO PERMANENTE (APP)

PÚBLICA

L7A2,95 m2

360,00 m'z

360,00 m,
360,00 m'z

360,00 m2

360,00 m'?

360,00 m'?

360,00 m'z

360,00 m,

360,00 m'?

490,20 m'z

240,00 m'z

402,84 m,

L.!84,62 m2

Ánea roral 7.260,61 m2
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QUADRA 03
Lote n' 01

Lotê n'02
Lote n' 03

Lote n' 04
Lote n" 05

Lote n' 06

Lotê n' 07

Lote n' 08

Lote n' 09

Lote n" 10

Lotê n' 11

Lote n' 12

Lote n" 13

Lote n' 14

Lote n" 1.5

Lote n' 16

Lote n" 17

Lote n' 18

Lote n' 19

Lote n'20
Lote n" 21

Lote n' 22

Lote n" 23

Lote n' 24

Lote n' 25

Lote n" 26

Lote n" 27

Lote n' 28

Lote n' 29

Lote n" 30

Lote n" 31

Lote n' 32

Lote n' 33

Lote n" 34

Lote n" 35

Lote n' 36

Lote n" 37

Lote n' 38

Lote n" 39

Lote n" 40 (ÁREA VERDE PÚBLrcA)

Lote n' 41{ÁREA VERDE PÚBLICA)

LOIE N" 42 ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE (APP)

PÚBLICA

1.051",14 m2

645,83 m2

687,39 mz

699,5s m,
649,45 m,
547 ,42 m2

479,85 m2

488,79 m2

510,95 m2

636,43 m2

600,00 m2

600,00 m2

465,12 mz

454,52 m2

451,06 m2

600,00 m2

600,00 m'
4C2,89 m'z

409,88 m,

418,43 m2

473,74 m2

401,86 m,

400,31 m,

384,44 mz

380,63 m'?

373,27 m2

391,31 m'?

447 ,56 m2

494,10 n2
7 4A,26 m2

767,45 m2

742,65 m2

674,1'.J. m2

652,81, m2

563,10 m'z

496,4A mz

475,75 m2

600,00 m'?

600,00 m'z

2.764,83 m2

1.714,58 m2

22.926,55 m2

ÁRee rorel 48.798,75 mZ
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Lote n. 01 ÁREA DE PRESERVAçÃO PERMANENTE (APP}

PUBLICA

Lote n" 02

Lote n" 03

Lote n' 04

Lote n'05
Lote n" 06

Lote n' 07

Lote n' 08

Lote n' 09

Lote n' 10

Lote n" 11

Lote n' 12

Lote n" 13

Lote n" 14

Lote n' 15

Lote n' 16

Lote n" 17

Lote n" 18

Lote n" 19

Lote n' 20

Lote n" 21

Lote n' 22

Lote n' 23

Lote n' 24

Lote n" 25

Lote n' 26

Lote n" 27

Lote n" 28

Lote n' 29

Lote n" 30

Lote n" 31

Lote n' 32

Lote n" 33

Lote n' 34

Lote n' 35

Lote n" 36

Lote n" 37

Lote n' 38

Lote n" 39

Lote n" 40

Lote n" 41

1.279,57 m2

526,91 m'
360,00 m,
581,55 m'z

360,00 m'z

360,00 m,
360,00 m2

360,00 m'z

360,00 m2

360,00 m,
360,00 m2

360,00 m2

360,00 m2

444,75 m2

772,27 m2

350,00 m'?

350,00 m'z

360,00 m2

360,00 m2

360,00 m2

350,00 m'z

360,00 m,
360,00 m'?

360,00 m'z

360,00 m'z

360,00 m'?

360,00 m'?

360,00 m'z

360,00 m2

360,00 m'z

360,00 m2

360,00 m2

360,00 m2

360,00 m,

4!6,84 m2

600,00 m'1

454,19 m2

370,80 m2

377 ,O7 mz

360,00 m'?

360,00 m'z
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QUADRA 04
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Lote

Lote

Lote

Lote

Lote

Lote

Lote

Lote

Lote

Lote

Lote

Lote

n' 42

n" 43

n" 44

n" 45

n" 46

n" 47

n" 48

n'49
n" 50

n" 51

n' 52

n" 53

360,00 m'z

360,00 m'z

360,00 m'?

360,00 m,

360,00 m'z

360,00 m'z

360,00 m'7

360,00 rn'?

360,00 rn'?

500,00 m,
600,00 m,
951,60 m'?

ÁRra roral 22.375,43 m2

QUADRA 05

Lote n' 01

Lote n" 02

Lote n' 03

Lote n' 04

478,96 mz

442,29 mz

379,13 m2

501,24 m'?

Ánre rornl 1.801,62 m2

QUADRA 06

Lote n" 01

Lote n" 02

Lote n' 03

Lote n' 04

Lote n' 05

Lote n'06
Lote n' 07

Lote n' 08

Lote n" 09

Lote n' 10

lotê n' 11

Lote n" 12 (ÁREA VERDE PÚBLTCA)

Lote n'13 ÁRrn Or pnesrRvAÇÃo PERMANENTE (APP)

PÚBLICA

Lote n'14 (ÁREA DE EQUTPAMENTo PÚBllco)
Lore n" 15 (ÁREA VERDç PÚBLrcA)

Lote n" 16 (ÁREA VERDE)

600,00 m'?

600,00 m'?

600,00 m,

483,40 m,
469,52 m2

475,29 m2

494,65 m'?

500,22 m2

568,62 m'?

619,17 m2

917 ,4O mz

1.331,55 m'z

79.276,85 m2

21.866,92 m2

12.29L,1O rnz

8.279,34 m2

ÁREA TorAr
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qUADBO RESUMO I . PARCELAMENTO DA ÁREA

SAO JORGE D'OEsTE

LOTES COM ERCIALIZÁVE IS

ÁRras or EeutpAMENTos púBltco

ÁRras veRors púslrca

ÁRee vrRor
ÁRE,A DE PRESERVAÇÃo PERMANÊNIE (APP) PÚBLIcA

ÁRrn rornL D[ RUAs

ÁRrn roral DAS clclovtAS

64.391,47 mz

23.569,87 m,
L9.646,26 m2

8.279,34 m2

55.029,97 m2

21,.704,39 m2

3.84L,40 m2

(32,77s%l

(11",997%l

(10,000%)

(4,214%)

(2.8,O1.A%l

(1L,048%l

11",qss%l
Ánea total oo I-oTEAMENTo 196.462,65 m, (100,000%)

euADRo REsuMo u - ÁRra ocsnruaoA Aos LorEs coMERctALtávEts

QUADRA 01

QUADRA 02

QUADRA 03

QUADRA 04

QUADRA 05

QUÀDRA 06

9.802,62 m2

3.97O,2O m2

27.392,79 m2

2L.095,92 m2

1,.801,,62 m2

6.328,27 mz

{4,9900/"1

(2,O21o/ol

(10,889%)

oa,738%l
@,9r7%\

{3,271%\
Áaea rotlL or LorEs coMERctAuzÁvEts

qUADRO RESUMO III . ÁREA DESTINADA AOS LOTES NÃO
ccrMERcrAlrávErs

64.39L,42 m2 (32,772%l

Lore n' 16 e. 06 (ÁREA vERDE) 8.279,34 m2 (4,21.4%l

ÁRel rornl oe LorES coMERctALtzÁvEts

Ánrn rorar or Runs
ÁREA TorAL DA OclovrA

8.279,34 m2 Í4,2L4%l

21.704,39.n2
3.841.,40 m2

(L1",O48%)

(1",955%\

ÁRen rornl oo srsrEMA vrÁRro 25.545,79 m'! {13,003%)

QUADRO RE5UMO V . ÁREA DE EQUIPAMENTOS PÚBUCOS E ÁREA VERDE

PÚBucA
Lote n" 18 Q. 01 (ÁREA VERDE PÚBLTCA)

LOIE N" 19 Q, 01 ÁREA DE PRESERVAçÀO PERMANIENII (APP)

PÚBLICA

Lote n" 01 e. 02 (ÁREA DE EeurpAMENTo púBlrco)

Lote n" 13 Q. 02 (ÁREA VIRDF PÚBLTCA)

IOIE N" ]4 Q. 02 ÁREA DF PRFSFRVAÇAO PERMANENTE (APP)

PÚBLICA

Lote n" 40 Q. 03 (ÁREA VERDE PÚBLTCA)

Lore n'41 Q. 03 (ÁREA VERDE PÚBUCA)

1."L41,36 m2

10.362,44 m'z

1.702,95 m2

40?,84 m2

1,.184,62 m2

?.764,83 ín2

7.714,58 m2

(o,s7\0%l

15,27 4"/"1

(0,866%)

(0,20s%)

lo,602%\

11",407%l

(a,872%l
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LOtê N" 42 Q. 03 ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE (APP)
PÚBLIcA

LOIE N" 01 Q. 04 ÁREA DE PRESERVAçÃO PERMANENTE (APP)
PÚBLIcA

Lote n" 1"2 Q. 06 (ÁREAVERDE PÚBLIcA)
LOIE N" 13 Q. 06 ÁREA DE PRESERVAçÃO PERMANENTE (APP)
PÚBLICA

Lote n" 14 e.06 (ÁREA DE EeutpAMENTo púBLtco)

Lote n'L5 e. 06 (ÁREA VERDE púBLtcA

22.926,55 m2 (L7,669o/ol

1.279,51 mz

1.331,55 m2

t9.276,85 m2

21.866,92 m2

t2.29t,to mz

(0,6570/0l

(0,677o/ol

(9,8LL%l

(71,730%)

(6,2s6%l
TOTAT DE ÁREAS VERDES PÚBUCAS E ÁREAS INSTITUCIONAIS 98.246,10 m2 (50,007%)

(* Percentuais calculados em relação às áreas comercializáveis)

Av. lguaçu, 28'l I Cx. Postal 31 I Fone/Fax 46 3534-BO5O I CEp 85575-OOO I São Jorge D,Oeste I pR
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REGISTRO DE IMOVEIS CNM: 1546 17"2"001O127-59

ÉSTADO DÔ PARANÁ
COMARCA DÊ §ÂO JOÃO

MATRíCULA N" 10.127

FICHA 1

LIVRO NO 2
REGISTRO GERAL
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RUBRICÀ

DATA:-'1 5/0112018.
IMÓVEL: Lotes Rurais n"s.48A,52A, 53A e 54A, da Gleba n'10, Jirau, lmóvel Chopim,
situado no Municipio de Sáo Jorge D'Oeste, desta Comarca de Sâo João, Estado do
Paraná, côntendo ã áreâ de 196^462.65 m, (cento e noventa e seis mil, quâtrocentos e
sessenta e dois metros quadrados e sessenta e cinco decirnetros quâdrâdos),
cadastrada iunto ao INCRA sob na 722.?27.O14.7O?-8, área total 8,80 ha, e em mâiôr
áÍea sob no 950.033.418.2 34-2, área total 50.40 ha. e nã Recêita Federâl NIRF nô
ô.835 164 0, área total 8,80 ha, e nô 6.806.153-6, área total 50,4O ha, com as seguintês
confrontaçÕes: NORTE: Pela cota de desapropriação 398,0C, medindo 940,20m,
confrontando-se com o Reservatório da Usina Salto Osório. LE§TE: pela cota de
desapropriação 398,00, medindo 897,20m, conÍrontando-se com o Reseruâtório da
Usinâ Salto Osório. SUL: Por linha reta e seca medindo 185,28m e Az 270a51'3't",
confronta-se com o lote 54 da mesma gleba OESTÉ: Por linhas retas e secas medindo
186.64m e Az 307"35'17",151,33m e Az 17055'46", 146,88m e Az 44036'52", 266,02m e
Az 358020'34" confronlam-se com o lote 48, 52 e 53 da mêsmâ glêba. SUL. por uma
linha Íeta e secâ medindo 675,03m e Az 271o26'48", conÍronta-se com o lotê 48, 52 e
53 da mêsma gleba. OESTE: Por umâ linha retâ e secâ mêdindo 155,83m e Az
359008'17", cônfÍonta-se com Terras de dornínio particulâr.- As confrontaçõês acima
sãô as constantes da Planta e Memorial Descritivo elaborados e assinãdos pelo
Responsável Tecnico lvan Carlos Bertoldo, CREA PR no 1228141O.- Foi apresentada
ART n'20í74076160 do CREpJPR., Com inscriçâo no CAR ativa., Matricula anterioÍ no
10.118 deste Cãrtório.- Proprietários: ELOBJRTO CARLOS FREIE§LEBEN, agricultor,
ínscrito no CPF sob no 645.884.169 S ,

casados pelo regiÍne de comunháo parcial de bens, residentês e dÕmiciliados no
m D'Oeste PR.- Dou fé., Sáo João, '1510112018.-

ã da Graçâ Burko Rocha, oficial.- Cota:- 30,00 VRC = R$

DAT 1t2014.-1

Av.1-10.127: Prooede-se a esta averbagão pãra Íicar constando quê continuâm êm
vigor as condiçóes eonslantês do Termo de Compromisso de Gonservação dê
RêsêÍva Flôrêstal Lêgal SISLEG no 0752090021371 , em Íavor do lAP, sobrê a área de
2,2487 ha, sendo a área constituídã de áreas de Preservaçâo Permanente e Reserva
Florestâl Legal, rêferêntê âo Lote no 48, constante da Av.1-25.'167 na matrícula no
25.167, do CRI de Dois VizÍnhos PR, e dâ Av.'l-10.115 nâ matrícula no 10.115 e Av.1-
1 0.1 18 nâ mãtricula n' 10.1 '18 deste Cartório quê constituiu os Lotês nos.48, 52, 53 ê
&U\; o Termo de Compromisso de Conservação de Resêrvâ Florestal Legal
SISLEG no 07 5209A021431 , em favor do lAP, sôbre â área de 4,0'100 ha, constituída de
áreas de Prêservaçáô Permanentê e Reserva Florestal Legal, reÍerente ao Lote no 52,
constante da Av.1-25.169 na matrícula n.25.169, do CRI dê Dois Vizinhos PR, e da
Av.1-10.11ô na matrícula no 10.11ô e Av.1-10.118 na matriÕula n" 10.118 deste
Caftório, que constituiu qs- Lotes n's.48. 52. 53 e 54-A; ê o Termo de Compromisso de
Conservação de Reserva FlÕrêstal Lêgãt STSLEG n" 07520§0028201, em Íavor dô
lAP, sobre a área de 8,6146 ha, sendô 8.1214 hã dê Presêrvação pêrmanente
computadas lamtrêm como Reserva Legal, referente aos Lele§_!,1:q§,3_q§44, constante
da Av.1-26.808 na matrículâ no 26.808, do CRI de Dois Vizinhos PR. e da Av.1-101,17
na matricula no 10.117 e Av.1-10.118 nâ matÍícula no 10.118 deste Cartório, qlg

4B - Dou Íé.- São João. 1510112A18.-
Rocha, Oficiâ1.-ria da G Burko

N2- 19JZL: Procede-se a esta averbaçâo para ficar constando que continua em vigor
a hipotêcâ em 10 grau, CRH

-{
;0.
c)
Cr
Zê

P
l§{



.§

.ç2

q

!

Ei'

q

q

u

1

n'900-20'12-602-21, Emitente: ROBERTO CARLOS FREIESLEBEN, ê sua mulhêr
LEN ITA RAITZ FRÊ I treLEBEN F nanciador: CRESO L sÁo JORGE D,oESTE agêncta
de §áo D 'Oeste PR 1 03 20 1 7 Valor: R$ 1 3 500 00 Taxa
efeti 2 aô/, con{o Istro R 2-2ô 808 na matrícula n 26 8o8 do R I deVA o ano rrne reg
Dois Viz nhOS atua lmente constante 2 1 0 I 1 7 da da
Av.2-10.'l18 deste Cartório.- Dou Íé.- São João, 15/01/2018
Maria da G Burko Rocha, OÍicial.-
DATA:- 08i0612018.-
Av.3-10.127-Prot.15.26Zi- Canc€lâda a hipoteca de 1" grau, constante da Av.24Al27
desta matrícula, objeto do R.2-26.808 da matrícula no 26.808 do CRI de Dôis Vizinhos
PR, de conformidade com o Termo de Quitaçáo e Liberação dê Garantias da CRESOL
SÃO JORGE D'OESTE, assinado por: Cleude Jorge Wirth, inscrito no CPF sob nô
580 918.589-49. datado de 05.06.2018., lsento ao recolhimento do FUNREJUS
conforme Art. no 4, da Lei n" 12.216.- Dou fé.- São Joáo,
11t06n01 raa da GÍaça Burko Rocha. OÍicial.- Cota:-
63,01
DATA:
Av.4-1O.127-Pro1.28.529:- PÍocede-se a esta averbaqão para ttcar constando Termo de
Ajustâmento de Condutâ, firmado entre o INSTITUTo ÁGUA E TERRA, inscrita no
CNPJ sob no 68.596.162/0001-78 representado poÍ ZELLIO CASA, portâdor dâ Ct RG
n" 3.158.939-8 PR, insÇrito no CPF sob n" 43'1.20.109-25, órgáo licenciador, e
compromissário ROBERTO CARLOS FREIESLEBEN. portâdoÍ da Ct RG n' 4.614.337-
0, inscrito no CPF sob no 645.884.169-87, Protocolor zA.X1 479-2, Auto de lnfração
Ambienlal: 148466, em dàia de 17.A3.2023, e Protocolo: 20.217.A57-9, Auio de lnfraçào
Ambiental; 14848'1, em data de 17.03.2023. sobre esta matrículâ, em câráter
irrevogável; Obrigação 'l: averbar uma árêa de 3O.O00,O0 m2, sobre a matricuia no
10126 deste Cartório, em forma de compensação à uma supressão de vegetâção
nâtiva estágio méCio, área de 0,98 m2, em área urbano dêstinada para parcelamento de
solo, supressão se deu sem licenciamento aínbiental e de uma área de 0,24ha de
preservação permanente local em que será utilizado para acesso dô loteamento o qual
possui licença de instâlàção n" 2A4792, conforme mapa de uso e ocupaçáo de solo,
devendo recupe!'ar a área com o plantio de í0.000 mudas de árvoíes nativas da região,
devendo ser efetuados os lratos culturajs, para o bom desenvolvimento das mudas,
Obrigação ?: isolar todâ a extensão de área de Preservação Permanente confÍontante
com o loteamento côm uma cerca de ârame cc,m 06 fios de aramê evitândo o acesso de
pessoa a áreâ.- Sêl 12.pSAvv.dzPqQ-pi5GX.l4ô3q. Dou fé.- São
Joáa.25/1412
Cota:- 630,00

ariâ da Grâça Burko Rocha, Oficiãi.-

DAÍA.- 31tO7 /2025.-
R.5-1 O.127-Prol. .407;- Nos termos do Contrato Social de LOTEAMENTO DONA
HILDEGAR LÍDA, datádo de 06.06.2025, registrado na Junta Comercial do Pâraná sotl
no 41213666913 em data de 25.06.2025, e Conforme Cêrtidão SiÍnpliÍicada datâda dê
29 A7.2O?5. ambas assinadas por Leandro Marcos Raysel Biscaia, Secretário Geral,
tôdo o imóvei Õonstântê dêstâ mâtrícula, ou seja í96.462.65 m2. foi integralizâdo à
Sociedade/Adquirentê por LENITABAITZ FREIESLEBEN, empresária, portadora dâ CI
RG n" 9.809.413-0 PR, inscrita no CPF sob no 054.853.999-59, com outorga uxória de
seu con]uge ROBERTO CARLOS FREIESLEBEN. casados pelo regime de comunháo
parciâl de bens, na vigência dâ Lêi 6.515,77. agÍicultor, podador da Cl RG n" 4.614.337-
0 PR, inscrito no CPF sob nô 645.884.169-87, brasilei.os, residentes e domÍciliados nâ
Linha PeÍobal, municípao de Sáo Jorge D'Oeste PR, ôujÕ imóvêl fôi integralizadô pôr Rg
84.000,00.- Com inscrição no CAR ativa.- O lTBl Íoi pago conÍorme talão quitado em
dàla de 29.07 2025, nô vâlôr de R$ 12.847,52, avaliado em R$ 642.376,14.- O
FUNREJUS foi pago conforme guia no '1400000001 1990721,'1 , quitadã em data de

IúAIRíCt.]LA
10.127

CNMi 1 5461 7.2.0 O 1o 127 -59
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REGISTRO DE IMÓVEIS
E§TADO DO PARANA

COMARCA DE §ÃO JOÃO

CNM: 1 5461 7.2.0410127 -59

FICHA 2

LIVRO NO 2
REGISTRO GERAL IVÍATRíCULA NÔ 10.127 RUBRICA ÚUá
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SERVIçO DE REG|SÍRO DE rMqVE§ DA COMARCA DE SÃO JOÃO
ESÍADO bO PARANÁ

CÉRTIDÂO
CeÍtifico ê dou fé que a p.esentê cópia ê reprodução fiel do inteiro teor da

original.
São João PR, 29 dê agosto de 2025.

I

FERNANDO RIBEIRO DA CRL-IZ !SCIIEVENI'E
IIIARIÁ CUCOIO]]O ESCRE\,ENTE

DA GRAÇABURKO ROCHA., OÉICIAI
ÀIARlA R]BE]RO BURKO - ESCREVENÍE

FUNARPEN

5ELO DE

F ] SCAL IZAÇÃO
SFRI2. GSQDV, syzK

C-ZnvÀb.l463q
https : //sê1ô,f !narpeh,.ôm. t,r

21.48.2025, no vâlor de R$ 1

HTLDEGAR LTDA, socied
84,75.- Emitida DOl.- Adquirentê: LOTEAMENTO DONA

empresáriâ limitada, inscrita no CNPJ sob no
61.458.939/0001 -99, com
Centro, na cidade dê Dois

e na Travessia Dr. Arnaldo Busalô, n" 115, Sala 19.
nhos PR, íepÍesentada por seu âdministíador náo sóclo

JULIO RODOLFO SMANI , podadoÍ da Cl RG n" 9.395.357-6 PR, insôrito no CPF
sob n'054.702.399-50 - Selo LSPSv.CUzDT-HmZ4r. 1463q. Dou
fé.- São João,21108/2 aria da Grâça Burko Rocha,
OÍlciâi.- Cota:- 4.31 í,
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+tr IITD irdengen ha ria.com. br

PLANO DO IOTEAMENTO

MARINAS DONA HILDEGAR LTDA, constituído dos lotes rurais n's 4BA, 524,
534 E 544 da Gleba n'í0, Jirau, Imóvel Chopim, situado no Município de São Jorge D'

Oêste, com área total de 196.462,65m'? (cento e noventa e seis mil, quatrocentos e
sessenta e dois metros com cinquenla e cincô decimetros quadrados), matricu,âdo sob
os n" 10.127 no 1o Oficio do Registro de lmôveis da Comarca de São João-PR, com a
denominaçâo de I\4ARINAS DONA I-IILDHGAR, localizado sobre o Lote 4BA, 524, 534 e
544 da Gleba 10, Jirau, lmóvel Chopim, Municipio de São Jorge D'Oeste - PR., com 06
(seis) quadras, 148 (cento e qüarenta e nove) lotes e ârruamento, assim distribuídos:

qUADRA 01

Lote

Lote

Lote

Lote

Lote

Lote

Lote

Lote

Lote

Lote

Lote

Lote

Lote

Lote

Lote

Lote

Lote

n'02
n" 03

n'04
n" 05

n" 06

n'07
n'08
n'09
íl'10

n' l7
n'13
n'14
n'15
n' L6

n" 17

n'18 (ÁREA VERDE PÚBLICA)

831,54 m,
419,50 n'
524,84 ínz

532,50 m'z

558,67 mz

609,57 m,

608,43 m'?

508,52 m,
497,02 mx

410,56 tn1

438,77 ni
497,07 m2

572,80 m'1

628,58 m,
594,05 m,
609,73 m',

846,41 i\')
1.14],36 m'z

10.362,44 ín'>LOIE N' 19 ÁfiEA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE {APP) PÚBUCA

ÁREA TorAr 21.306,42 íít7

QUADRA 02

Lore n" 01 (ÁRtA DE EQUIPAMENTO PÚBLiCO)

Lote n' 02

Lote n'03
Lote n" 04
Lote n" 05

Lote n'06
lote n" 07

Lote n' 08

Lota n'09
Lole n" 10

Lote n" 11

Lote n' 12

Lote n' 13 {ÁREA VERDE PÚBLICA)

LOIC N" 14 ÁREA DE PRESERVAÇÂO PERMANENTE (APP] PÚBLICA

ÁREA TorAL 7 .26O,6L tít2

1.702,95 m7

360,00 m,
360,00 nr)

360,00 m,
360,00 m2

360,00 m,
360,00 m'z

360,00 m'?

360,00 m'?

360,00 m'z

49O)O m'1

240,00 m':

402,84 m?

7.184,62 m'z

irdengenharialo@gmail.com - (46i 99972-0444 - Avênidà Getúlio Vàrgas. 458 - Centío - Verê - Paraná
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QUÀDRA 03

Lote n'01
Lote n" 02

Lote n'03
Lote n'04
Lote n" Os

Lote n" 06
Lote n" 07

lote n" 08

Lote n" 09
Lote n' 10

Lote n" 11

Lote n" 12

Lote n" 13

Lote n" .14

Lote n" 15

Lote n'16
Lote n" 17

Lote n" 1B

Lote.' 19

Lote n" 20

Lote n 21

Lote n" 22

Lote n" 23

Lote n'24
Lote n" 25

Lote n" 26

Lote n" 27

Lote n" 28

Lote n" 29

Lote n" 30

Lote n'31

Lote n" 33

Lote n" 34

Lote n" 35

Lote n'36
Lotê n" 37

Lote n" 38

Lote n'39
Lote n" 40 (ÁREA VERDE PÚBLiCA)

LOIC N" 41{ÁREA VEÂDE PÚBLICA}

Lote n" 42 ÀREA DE PR ERV PERMANENÍE PUBLICA 22.92 55 m'
AREA TOTAL

1.051,14 ma

645,83 m?

682,39 m,
699,55 m'l

649,45 n'1

547,42 n,
479,85 m,
488,79 m'i

510,95 m,
636,43 m'z

600,00 m,
600,00 m2

465,72 Ín'?

454,52 m,
451,06 m,
600,00 m'z

600,00 m,
402,89 m')

409,88 mr
418,43 ma

413,74 m'1

401,86 m,
400,31 Fi'
384,44 m,
380,63 m'?

3'13,21, mz

39L,31 m'z

44't ,56 m,
494,10 m'z

740,26 m'1

767,45 m'
142,65.n7
674,77 mz

652,81 m2

563,10 m'z

496,40 m,
475,L5 fi1
600,0t1 m'?

600,00 m'z

2.764,A3 m2

1.714,58 m'1

irdengênharia ro@gmail.com - (46)i99912-0444 - Avenidà Getúlio Vargas,458 - Centro - Verê - Paranà

EnÊEllEaat^

4a,798,75 ú1



-ffiIIIP irde ngen ha ria,com.br

QUADRÂ 04

Lote n" O1ÁREA ÕÉ PREsEFVAçÃo PERMANENTE (APP) PÚBTICA

Lote n" 02

Lote n" 03

Lote n" 04

Lote n'05
Lote n" 06

Lote n" 07

Lote n'08
lote n'09
tote n" 10

Lote n" 11

Lote n'-I2
Lote n" 13

Lote n' 14

Lote n" 15

Lote n' 16

Lote n" 17

l-ote n" 18

Lote n'19
Lote n" 20

Lote n'21
Lote n'22
lote n'23
Lote n" 24

Lote n'25
toie n'26
Iote n'27
Lote n' 28

Lote n'29
Lote n" 30

Lote n" 31

Lotê n" 32

Lotê n'33
Lote n" 34

Lote n'35
Lote n'36
Lote n'37
Lote n' 38

Lote n'39
Loie n" 40

Lote n'41
Lote n" 42

Lote n" 43

Lote n'44
Lote n" 45

Lote n" 46

Lote n'47
Lote n" 48
Lote n'49
Lote n'50
Iote n'51
Lote n'52
Lote n'53
ÁREA TorAt 22.375,43 ml

1.279,51, m!
s26,91 m,
360,00 m'1

581,55 mz

360,00 m2

360,00 m?

360,00 m,
360,00 ml
360,00 m'1

360,00 m,
360,00 m1

360,00 m,
360,00 m'?

444,75 m2

172,2L m'1

360,00 mr
360,00 m'
360,00 m,
360,00 ml
360,00 rn':

360,00 m'z

360,00 m'z

160,00 m')

360,00 m'z

360,00 m,
360,00 m,
360,00 ml
360,00 mz

360,00 m'z

360,00 m1

360,00 m'z

360,00 m'1

360,00 m,
360,00 m'z

416,84 m,
600,00 rn'z

454,19 rn?

370,80 m'z

377,07 ín'1

360,00 m,

360,00 mz

350,00 m,
360,00 m'?

360,00 m'?

360,00 ml
360,00 mz

360,00 m'z

360,00 m,
360,00 m,
360,00 rÂ'?

600,00 nt'?

600,00 m,
951,60 m'z

)
:

irdengenharia 10@gmâil.com - (46 99972-A444 - Avenidâ Getúlio Vàrgàs,458 - Centn: - Verê - Paraná
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QUADRA 05

Lote n'02
Lote n" 03

Lote n' 04

478,96 m':

442,29 m2

379"13 mt
501,24 m?

ÁREA ToÍaL 1.801,62 m,

QUADRA 06
Lote n'01
Lote n'02
Lote n'03
Lote n'04
Lote n" 05

Lote n'06
Lote !r" 07

Lote ll'í18
Lote n" 09
Lote n" 10

Lote n" 11

Lote n" I2 {ÁREA vERDÉ PúBLtcA)

Lote n, 13 ÁREA DÉ PRESERVAçÃO PERMANENTÊ (APP) PÚBLICA

Lote n" 14 (ÁREA DE EeutpAMENTo púBLtco)

Lote n" 15 {ÁREA vERDE PÚBLtca)

Lote n" 16 (ÁRÊA VERDÊ)

600,00 m2

6ô0,00 m,
600,00 mr
483,40 m:
469,52 m'?

475,29 m,
494,65 m'
500,22 m,
s68,62 m,
679,17 -r1'z

917 ,4O m1

1.33 r,55 m,
L9.276,85 m')

21..866,92 m,
12.291,10 m1

8.279,34 m,
ÁREA TorAL 69.37403 m'!

RESUMO I. PARCCLAMENTO DA AREA

LorEs coMERciALrzÁvÉts
ÁREAs DE EeutPAMENTos PúJBLtco

ÁREAS vERDES PúBLrcA

ÁREA VERDE

ÁRIA DÉ PRESERVAçÃo pTRMANENTE (App) púBLrcÁ

ÁREÂ ToraL DE RUAS

ÁREA TorAL DAs crcLovtAs
AREATOTAL DO LOTEAMENTO 196.462,65m! (100,000%)

quAoRo RÉsuMo - ÁRÉA DEST|NADA Aos LorEs coMERcrar.rzÁvErs

QUADRA 01 9.8C2,62 mz 14,990%)

QUÀDRA 02 3.910,20 m1 12.021%)

QUADRA 03 21,.39),79 m' {10,889%i
QUADRA04 21.095,92 m'? i10,738%)
QUADRAos 1.801,62 m': 10,977%)

QUADRA 06 6.328,27 n'z 13,221%)

QUADRO RESUM lll - ÁREA DÊsrNADA Aos rorEs NÃo coMERctA[zÁvEts
Lote n" 16 Q. 06 VERD 8.279,34 n1 \4,214%l
ÁREA TorAL DE LorEs coMERctaltávEts 8.279,34 ro2 14,274%l

irdengenhariar o@gmail.com - (461i9997?-o444 - Avenida Getúlio Vargas,458 - Centro - Verê - Paraná

€te§lÚ*4Êtr

64.391,42 m,
23.569,87 r',
19.646,26 m:

8.279,14 m'1

55.029,97 m,
21.104,39 m1

3.841,40 m'z

Í32,77s%)

{11,997%)
(10,000%)

\4,214v.)

128,010%)
11L7,048%)

(1,95s%)
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euaDRo RÉsuMo rv - ÁREA oEsrlNADA Ao srsrEMA oÉ ctRcuLAçÃo vtÁRto
AREA TOTAL DE RUAS

ÁREA TorAL DA ctclovlA
21.10439 mt

3.841,40 m,

(11,048%)

r,9
25,545,79 m2 (13,003%)

DE Eeu|PAMENTos PúaLtcos E VERDEqUADRO RESUMO V
Lote n" 18 Q. 01 (ÁREA vERDE P BUCA)

LOIE N'19 Q. O1ÁRÊA DE PRESERVAÇÃO PERMANENÍE (APP) PÚBLICA

iolc n" 0.1 Q. 02 (ARIA Dl I QU{PAMFI\rO DUBLICO)

LOIE N. ] 3 Q, 02 (ÁREA VERDE PÚBLICA)

LOIE N. 14 Q. 02 ÁRÉÁ OE PRESERVÂçÃO PERMANENTE (APP) PÚBLICA

Lote n' 40 Q. 03 (ÁREA vÊRDE PÚBLtcA)

Lotê n" 41 Q. 03 (ÁREA vERDE PÚBLtcA)

Lote n" 42 Q, 03 ÁREA DE PRESERVAçÃ0 PERMANENTE (APP) PÚBLICA

IO(E N'01 Q, 04 ARFA DF PqTqTRVAçÀO PTRMANLNT T (APP] PLELICA

Lore n" 12 Q. 06 {ÁREA VERDE pÚBLTCA)

Lote n" 13 Q, 06 ÁREA DE PRESERVAçÃO PERMANEI']TE {APP) PÚBLICA

Lote n'14 Q. 06 iÁREA DE EQUrpÀMENTo pÚBLtCoi

Lote n' 15 Q. 06 (ÁREÀ VERDE PúBLrca)

1.141,36 m2

10.362,44 Ín'?

1.102,95 m2

402,84 n1
L1a4,62 m'>

2..164Á3 m,
1..114,5A nl

22.926,55 mt
1.279,51, m,
1.331,55 m,

19.276,85 mz

27.866,92 m'z

72.79L,10 n1

la,s7lo%J

ís,274%)

{0,866%)

lo,,os%l
lo,602%l

\1,4D7%)
(o,8,1?%)

\7L,669%)

10,65r%)

1o,611ôÁ)

9,871.%J

l.17,13O%)

16,2s6%)
TorAr DE ÁREAs vERDrs púBlrc.Às E ÁREAS iNslÍuctoNAts

i* PercentLlais calculados em relêção às áreas cornercia,izáveis)

Verê, 05 de novembro de 2025.

98.246,10 m, (50,007%)

JULIO SMÁNlOÍTO:43470239950

Ro D o L F ll'J;!$áaifl*1ii:
^ OLr-21924010000119.OLI
Í ) aa 5\NJ ô'lD MuhD à

s tvtAN I o Ê*:l?xfsi::"::i"

TTO:054 il":,aíI:,,,,
70239950f;ir,DÉ Rodtrvssi.:

RODRIGO
LUDWIG:027í 990295

0

RODRIGO LUDWIG

Eng. Civil- CREÀ-SC: 642808/D

irdengenhâriâ1o@gmâil.com - (46) 9997? -0444 - Avenida Getúlio Vàrgâs,458 - (entro - Verâ - Parânã
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pÂÊrfrm rÉ(ry§c§

Assunto: Aplicabilidade da dlmensão máxima de quadras êm loteamento com
restrições físicas e ambientals
Empreendimento: Marinas Dona Hildêlgar Ltda.

1. lntrsduçãô

Este parecer técnico teÍn por ffnalidade analisar a pôssibilidade de aplicação excepcional do
parâmetro municipal que limita a extefisão máxima dâs quadras a 200 m, considerândo âs

condfções geográficas e âmbiéntaií específicas do empreendimento Morinas Dona Hildelgar
Ltdo,, situado às margens do re3ervatório da Usina Sãlto osório e confrontando área de proteção

ambiêÍÉal (APA).

2. Bâsê t4iel e NoÍmativã

A legislaÉo múnícipal de parcelamento do solo estabêlecg entre seus parâmetms urbanísticos,

o limíte de 20Í! m paÍa a e,.tcíirão máxlma de guadras, adotando.se como refeÉncia quadras

padrão de rU m x 200 m.

Oe forma complementar, aplicam-se os princípios e diretrizes gerais de planejamento urbano
definidos por:

o Lel Federal nt 5.766/1921- Parc€lamento do Solo urbano;

. E$tâtut! dô ddade - 1€l Fcdsrel ít l02§rl2Í§,;

. ÍXÍet hê§ do Phno Dir?try ilhmidpol

. Normas ambientâis inddentes sobre Áreas de ProteÉo Âmbiental e fâixas marginais dê

preservação.

A interprêtação dos parâmetros urbanísticos deve observar os princípios de raeoabilldade
proporclonalldede, adequagão terrÍtorlal e compatlbllidade amblentel.

t. CaractêÍ'n 9ão récrlka da Álaa

O empreendimento encontnr-se em posiçâo singular no êrritório, apresentando;

1. Earreira ftica defnlthra: limite imediato com ô coÍpo dáguâ do resenntório da Usina

Salto Osório, impossibilitândo quãlquer prolongamento ou continuidâdê da malha viária

laterâl;

2. BêstÍlçâo âmblental lqal: presença de Área de ffiSo Amblental. onde é vedada a

ab€rtura de viâs, implantação dê logradouros e movimentação de solo que amplie o

irnpacto sôbre o ecossbtema;

Av. lguaçu, 281 | Cx. Postôl 3l I Fone/Fax 46 3§34-8O5O i CEP 85575-oOO I São JoÍge D'oe§tê I PR
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§AO JORGE DNOESTE
3. Ausêncla dê pêrspectlva dê lntegração urbana: não há continuídade prevista da malha

urbãnâ além dos ,ifiit€s nâturais, câracterízando área de ocupação ísolada e com função
específica.

Tais condicionantes configuram imposslhilldade técnlca comp?ovada de implantação de
quadras lineares nc, mffulo de 200 m previsto pela legislação munieipâ|.

4. Análise Urbanística e Âmbiental

4-1 lnutilidede Urbanístlcâ de ilovas Vias

A abertura de ruas internas para forçar a conformidade com o módulo de quadra não
produziíia função urbanística efetiva, por não gerar conectividade, distribuição de tráfego ou
inte8ração com a malha existente.

4.2 lmpec{ô Ambleütâl Dêsneesrárío
qualquer intêrvenção paía fracionamento artificíal da área ímportaria em supressão de
vegetação, movimêntação de solo ê fragmentaÉo de ambientes sensiveis da APA
contrariando os princípios da pretaução e da prevenção amblentá!.

4.3 Pr,ncípio da Compatibilldade Morfológica
O desenho urbano deve adeguer-se à morfologla natural e ambiental do sÍtio. Quando
barreiras físicas e normativas impedem a conformação de quadras convencionais, a técnica

urbanística admite soluções adaptadas à realidade do terreno.

4.4 Proporcionalidad€ Tecnicá

A exigência literal do parâmetro de 200 m representaria oneração desnecessária ao

empreendimento, sem produzir benefício urbanístico real - o que caracteÍiza

desproporcionalidade e ausência de finalidade prática.

5. Fundamentação parâ a Flexlbilitasão

A Lel Fêderâl ne 6.7fi1,,979, em sêu ârt. 2s e seguintes, oriente quê o par€elamento deve

respeitar as condições nâturais e ambientais. o Estatuto dâ Cidade reforça a necessidade de

que a regulâmentação municipal seia aplicada de forma compatível com as características

específicas da área.

Diante de:

o barreira física natural (reseÍvatório),

. limitáção ambiêntal legal (APA),

o inexequibilidade material da implantação de quadras lineares,

configura-se um caso típico de excêpcíonalidade técnlca, no qual a Ílexibilização dos parâmetro§

não viola a norma, mas sim a aplica de forma Íacional, considêrando o contexto territorial.

6, Conclusão Técnica

Av. lsuaçu, 281 | cx. Postal 3l I Fone/Fax 46 3534-8050 I CEP 85575-OOO I São Jorge D'oeste I PR
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Após análise das condições físicas, ambientais e urbanísticas do empree ndimento Morinos oona
Hildelgar Ltdo., conclui^se que:

r Não existe viabilidade técnica para implantãção de quadras com extensão máxima dê

2OO m nos moldes exigidos pela legislação municipal;

. A abertuÍa de úas intemas para gectí quadras artmciãis não atênde finalídade
urbanbt'rcâ, gêra impacto ambiêntal desnecesúrio e não poesui íur4ão territorial;

. É tecnkamente justilidrrsl, urbânhticamente adegsâdo e amblentâlmelrtê coetente
admitir erceção ao paÍâmetro de dimemionameÍúo de quadÍirs, pêÍmitindo

configuração própria ao sítio, desdê que preservadas as diretrizes ambientais e ã

funcionalidade interna do loteamento.

Assim, recomendâ-§e a aprovação da solução de parcêlamênto propo§ta! com registro

de que a flexibilização fundementa-se em condicionantes territoriâis insanáveis e atende

plenãmente aos princÍpios quê regem o plan€jãmento urbano sustentável.

Glacia

In

I
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LE!ÍITÀ RT{ITZ FREII§LDBE§, brasileira, empreafia, casada sob regime de
Comunhâo Parcial de Bens, nascida em 08 / 14 I 1967 , portadora da Carteira de
Identidade RG n". 9.8O9.413-0, expedida. pela Secretaria de Segr:.rança Pública
do Estado do Paraná, e do CPF n' 054.853"999-59, residente e domiciliada na
Comunidade Linha Perobal, S/N, Zona Rural, CEP 85.575-OOO na Cidade de
Sáo Jorge D'OestelPR;
§§ coilsTRUçÕES E'EllPREEirDItrteil'rO§ I.{IDA, sociedade empre§ária
limitada, eom sede e fofo Travessa Dr. Arnaldo Busato, n" 115, eala no 18,
Centro, CEP 85.660-0OO na cidade de Dois Viánhos/ PR, inecritâ no CNPJ sob
t" 2l.AB7.977 /0001-68, com Contrato Social arquivado nâ Juntâ Comercisl
do Paraná sob n" 412O7943994 por despacho em sessáo do dia 18/09/2O14, e
terceiÍa alteração contratuâl arquivâda sob o no. 202ll27 4488, por despacho
em segsáo de l3lO3l2O2L, neste ato representada por sell sócio
administrador, JULIO RODOLFO §HÀ§IOTTO, brasileiro, casado, sob regime
de Comunhão Parcial de Bens, empresário, portador da Carteira de Identidade
RG no. 9.395.357-6, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado
do Paraná e do CPF $" 054.742399-5O, residente e domicüado na Rua
Wenceslau Braz, n".525, apto 03, Centro, CEP 85,660-0O0 na cidade de Dois
Vizinhos/ PR. Onde entre as partes formalizam o presente Contrato §ocial de
constituiçáo de Sociedadb Limitada o qual passâ a ter a seguinte redaçâo:

cI"t($stlLÀ pnt!fitrna - DslsoâtrãHÁçÃo
A sociedade girará sob o Írome empresarial: tdfT§â*I§ItTS nüIfA, IIIL§EGÀ§.
ITDA,.

CTÁUSULA §E§I'I{DA.IIÀ §EDE E FORO
A sociedade tem sede e foro na Travessa Dr. Àrnaldo Busato, n". I15, Sala n".
19, Centro, CEP 85.660-0OO em Dnis Vizinhos/PR.
Perrígrafo Únlco - Â sociedade poderá, por deliberaçáo tomada em reunião da
Diretoria, abrir, transferir e/ou encerrax filiais, agências, depósitos e outrâs
dependências, em qualquer parte do territorio nacional {ixando para os lins
legais, o capital de cada uma delas, a ser destacado no capital sociâl.

cráu§t tA IERCEIRÀ - rx) Pnâzo DE DrrRÂçÃo
O prazo de duraçâo da §ociedade é indeterminado e o início de suas atividades
será a partir de 06 /06 /X)25.

cLÁu§uLÀ Q1,,À§TA - nÕ $EJErê §§ffiâL
A scciedade tem por objeto social:

úecorporações de ernpreendimentos imobiliários; {4 1 10-7/00}

Loteamento de imóveis próprios; (ó81O-2/o3)

Compra e venda de imóveis próprios; (6810-2/0l)
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Construçáo de ediJicios; (4 120-4/00)

ctÂuslrl,l\ Qt rI{TA- cÁpITAL soctil,L
O Capital Social é de R$ 896.00o,O0 (Oitocentos e Noventa e §eis Mil Reais),
dividido em 2OO.OOO (Duâentas MiU quotas em valores desiguais, sendo 84.OOO
(Oitenta e Quatro Mil) quotas de Rlt 1,00 (Um Real) cada uma e 116.0O0
(Cento e Dezesseis Mil) quotas de R$ 7,O0 (Sete Reais) cada uma, a ser
subscrito e integralizado pelos sócios na forma previstâ neste instrumento,
di stribuídas da seguinte lbrma:

1 - A sócia I.E[íffÀ RAITZ FREIE{3LEBE§, subscreve 84.OOO {Oitentâ e
Quatro Mil) quotas no rlalor de R$ 1,OO (urn real) cada uma, totalizando Rl§
84.O0O,00 (Oitenta e Quatro Mil Reais), âtravés da transferência pãra a
sociedade de 1O0% (cern por cento) dos Lotes Rurais n's. 484, 52Á, 534 e
544, da Gleba n"lO, Jirau, Imóvel Chopim, situado no Município de São
Jorge D'Oeste, desta Comarca de São João, Estado do Paraná, contendo a
área de 196.462,65Ín2 pento e nov€ntâ e seis mil, quâtrocentos e sessentâ e
dois metros quadrados Ê sessenta e cinco decímetros quadrados), cadastradâ
junto ao INCRA sob n" 722.227.O14.702-4, área total 8,8O ha, e em maior
á,rea sob n" 950.033.41A.234-2, área total 5O,4O ha, e na Receita Federal
NIRF n'6.835.164-0, área totâI 8,80 ha e n'6.8O6.153-6, área total 5O,40
ha, com as seguintes eonfrontaçôes: NORIE: Pela cota de desapropriaçáo
398,OO, medindo 94O,2Om, confrontândo-se com o Resewatório da Usina
Salto Osôrio. LESTE: Pela cota desapropriaçáo 398,00, medindo 897,2Om,
confrontando-se com o Reservatório da Usina Salto Osório. SUL; Por ünha
reta e seca medindo 185,28m e Az 27A'51'31', confrontando-se com o lote 54
da mesma gleba. OES?E: Por linhas retas e seeas medindo !86,64m e Az
307"35'17', 151,33m e Az 17"33'46", 146,88m e Az 44"36'52",266,o2m e Az
358"2034" confrontam-se com o lote 48,52 e 53 da mesma gleba. SUL: Por
uma linha reta e seca medindo 675,03m e Az 271"26'48", confronta-se com o
lote 48, 52 e 53 da mesma gleba. OE§TE: Por uma linha reta e seca mediÍrdo
155,83m e Az 359'08'17", confronta-se com Terras de domínio particulâr,
conforme Matricula n"- lO.L27, do livro no O2, do Registro de Imóveis da
Comarca de Sáo Joâo/PR.

2 - A sócia IíS COI{ST§UçÔE§ E EllPRtEnDnilEflrO§ L?DÂ, subscreve
116.000 (Cento e Dezesseis Mil) quotas no va-lor de R$ 7,0O (sete reais) cada
uma, totâIizândo R$ 812.0OO,OO (Oitocentos e Doze Mil Reais), que serão
integralizados em moeda corrente do país atê 3l/1212A26, sendo que e§te
valor se destina a legaliaaçáo do loteamento, abertura de ruas, instalaçáo de
estrutura para râgua, luz, galerias pluviais e pavimentaçáo das ruas.

PerrÉsr&fo Hmclro: O capital §ocial da Sociedade ficou assim distribuído
entre os sócios, na fortnâtaçáo de distribuição de valor desigual de suas
quotas:
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LENITA RÂITZ FREIESLEB§N R$ 1,0O S.i i ;i.r(.1 R$ 84.OOO,O0 : ,i,

N§ CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

Rs 7,00 116.0ü0 l;i;; l.i t.t.iri),: 1:i,i ,.'11't,,

?CTAL 200.000 R$ 8§b"o{iü,üi}

Parágrafo 6egundo: Parâ efeitos de outorga uxória, o cônjuge da sócia LENITÂ
RÂITZ FREIESL§BEN, Sr. ROBERTO CARLOS FREIESLEBEN, brasileiro,
casado sob regime de Comunhão Parcial de Bens, nascida em 30/O1/1968,
portador da Carteira de ldentidade RG n". 4.614.337-A, expedidâ pela
§ecretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, e do CPF n"
645.884.169-87, residente e domiciliado na Linha Perobal, S/N, Zona Rural,
CEP 85.575-OOO na Cidade de São Jorge D'Oeste/PR, que integraliza o bem
descrito faz sua anuêneia flrpressâ, rnediante sua assinatura, adiante
efetivada.

C[áIr$rLtt §&ElA: As quotas sáo indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sôcio, a quem Íica
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a
sua aquisição se postas à venda, formaliaando, se realizada a cessáo detras, a
alteraçáo contratual peÉinente.

CLÁU§ULA §Éf,MÀ: A responsabilidade de cada sócio ê restrita ao valor de
suas quotas, mas todôs respondem solidariamente pela integraliago do
capitâl social.

CfÁUSUt"* OffAVA! A administração da sociedade está a cargo do
administrador náo sócio JULIO RODOLFO SMÂMOTTO, acima já qualiÍicado,
com poderes e atribuições para praticar todos os âtos necesa.ârios à
administraçáo, inclusive com autorizaçâo para o uso do nôme empresarial, ao
qual compete, isoladamdnte, o uso da Íirma e a representâção ativa e passiva,
judicial e extrajudicial da sociedade em todos os atos de sua vida civil e
comercial, dispensados da prestaçâo de cauçáo.
Par§.grafo Único - É vedado aos Sócios Adminietradores, sócios ou
procuradores, sob perra de nuüdade ao ato, sob qualquer pretexto ou
modalidade, as conces$ões de gâranüâs em favor de terceiros, tais como
Íiança, avais, endossos ou outrâs garantias quaisquer, em nome próprio ou da
sociedade, em operaçõês ou negócios estranhos ao obj€to social; salvo na
hipótêse de concessáo de garantias âs empresâs subsidiá,:'ias, controlada§,
coligadas, ou empresas do mesmo grupo de sócios, aprovadae em reunião de
sócios especilicamente para este Íim.

CI,ÁUSULA IfO§âü Ao têrmino de cada exercício social, em 3l de dezembro, o
administrador prestará contas jusüficadas de sua administração, procedendo
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à elaboração do invenLário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotâs, os lueros ou
perdas apurados.
Parógrefo Ualco: Nos quatro meses segr.rintes ao termino do exercÍcio social,
os sócios deliberaráo sobre as contas e designarão administrador quando for o
cago.

CIÁU§ULA DÉCIU.* Os sócios poderáo de comum acordo, Íixar uma retirada
mensal, a útulo de "pro labord, observadas as disposições regu.lamentares
pertinentes.

CLÁUSULA DÉcIuA PRIIHTIRA: o falecimento, incapacidade, insolvência,
falência ou extinçáo de qualquer sôcio náo dissolve a Sociedade, ficando os
herdeiros e sucessores sub-rogados nos direitos e obrigações do "de cujus",
podendo fazer-se representar na Sociedade enquanto indiúso o quinhão
respectivo, por um dentre eles devidamente credenciado pelos demais. ôs
haveres do sócio falecido serâo apurados em 'Balanço Especial de
Determinação", que deverá refleür, necessariamente, o valor patrimonial real
de cada uma das participações em outrâs empresâs, bem como dos demais
bens que a Sociedade possuâ.
Parâgrafo Prloretro - Depois de concluído o inventfio e partilha, seráo os
herdeiros que houver em pagamento no inventá,rio, admitidos como sócios na
sociedade.

CLÁUSI,IÁ DÍjCIMA SEGIINDÂ: É facultado ao sócio que discordar de
deliberações sociais exercerem o direito de retirada, ou do *ócio que discordar
da alteraçáo de Contrato Social exercer o direito de recesso, casos em que não
se dissolverá a Sociedade e o sócio retirante receberá seus haveres conforme
determinado nos parágrafos abaixo.
Parágrafo Hmelm - O sócio que desejar exercer seu direito de retirada ou
direito de recesso deverá comunicar sua intençáo à Sociedade, por meio escrito
de recebimento idôneo, côm 30 (trinta) dias de antecedência.
Paúgrafo Segundo - Os haveres do sócio retirante seráo apurados em
Balanço Especial, especia.lmente levantado parâ este fim, com observâlcia dos
critérios de valor patrimonial prescritos na cláusula nona.
Parágrafo Tercelro - Uma vez que o balanço de determinação seja aprovado
por todos os interessados, os haveres do sócio retirânte serâo pagos em 24
(vinte quatro) parcelas mensais, iguais e sucessivas reajustadas mensalmente
na proporção da variação do IGPM, da Fundaçáo Getúlio Vargas ou na
ausência destes, pelos indices ofrciais que os substituírem, os reajustes
vigoraráo a parrir da data do levantamento do Balanço Especia-I.

cl,ÁUst LA DÉcÍilA TERCEIRA: o adminisúador declara, sob as penas da
lei, de que náo está incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o
impeçam de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a
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ASSINATI.JRA ELETR,ÔNICA

Certificarnos que o ato da empresa LOTEAMENTO DONA HILDEGAR LTDA consta assinado cligitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

JULIO RODOLFO SMANIOTTO05470239950

iiIiti. 'lIli llil)il LENITA RAi]:Z TREIESLEB[N

ô4588416987 ROBERTO CARLOS FREIESLEBEN

01040198910 SUELEN REGINA GEMELLI

w Ps(lrlcslrr 15a91§932 ot rt/ 06 /7925 -
cóDroo Dt vlrrrrcrçfo! 12510t6rrt0. crE:, D"l EtDa. 61,4s8939000199
ÍÍrr: aul!66691!. cd lttttog DO Il{ll§TlO }Ü o5lo5/2o25.
rorirlt'rlo Dc!À ErúDtotl Í.?oÀ

JUESPAÊ rrÊÀtDto gRcloe n Y3Ên BtSclrÀ
trcatlátÍo-can !

ffi. .ú{ra... f.ól t . ,i . gov . br

À a.1rd.dâ dáét. docl@ntg, rê i@Í..aô, flcá âur.rto À co@royàçâd dn .uà .utêDtlê1dndâ rc.
r@pêctl@. port.i., iÀfo@ddo 64. rêàpectl,voa códigoa d. v.!ift..são.

rDÊNTrFrüAÇÂO §O{§} ASSTNANTE($}
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REI.ATI\íÔS ÀOS TRI&UTOS FEB*RÂIS E À ,VIDA
UHíÃO EE íffÔVHL RI"'RAI-

iif: í! Íl

CIB:3.806.{53S
Nome do lnúvel; LT,4ú 62 5:l ,t{iA 524 534 544 GL {0

Uuniclplo: SAO JORGE D'OESTE
Àrea total (em hoct ros): 59,3

CONtdbUiNtE: ROBERTO GARLOS FREIESLEBEN
CPF: 645.884.í69{7

Ressalyado o direito dê a Fâzêndâ NaÇional cobrar e inscrev€r quâisquer dtvidas do imóv€l ruÉl
acima identificâdo que viêrem â §er apuradá§, é certificado que não constâm pendências pam es§ê
iÍÍóvel rural, relaüvas a cróditos tíibutáÍios adÍfiinistmdos pela §ecÍêtaÍia dâ Recêih Fedêrâl do BÍe§il
(RFB) e a insêriçÕes êm Dlvidá Atíve da Uniáo (DAU) junto â procuradoÍiâ-Gêral de Fâzênda
neionel (PGFN).

Esta eÍtidêo §ê Íefere â situaçâo do imóvêl rural no ârnbito da RFB e dã PGrN.

A aceitaçâo dêsta certidâo está condicionâda à verificaçâo de suê autênticidade na lntemet, nos
enderBços <http/rô.gov.br> ou <httpJ^,vww.pgfn.gov.bP.

CeÍtidáo emitida grâtuitârnenle @m basê na PoÍtâriâ Conjunta RFB/PGFN no 1-'t51, de ZIO^AÁ-
Emitlde às 11:16;49 do dia 01tO7 fà025 <hore a data dê Bra§ília>.
Válidâ até 28/1212025.
Código de controle da ceÍtidâo: 7âFD,FÂ55.í/IB8.18CD
Qualquer rasura ou emenda inva*dará este docum6nto.
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PARECIR JURÍDICO

Parecer f urídi co no 36L I 2025,

Interessado: Loteamento Marinas Dona Ildegar LTDA.

Assunto: Proieto de Loteamento - "Marinas Dona lldegar".

T. I]A SINTESE DA DEMANDA:

Tratâ-se de Requerimento üsando autorização do Município para

realizar o loteamento do Imóvel Lotes nc 48A' 524" 53A e 54À da Gleba nq 10, Iirau,

Imóvel Chopim, localizado nêste Município de Sâo forge d'Oeste - PR, com área total

de 196.462,65m2 (cento e noventa e seis mil, quatrocentos e sessenta e dois metros

com sessenta e cinco decíÍretros quadrados), objeto da MatrÍcula nq 10.127 do

Cartório de RegisEo de Imóveis da Comarca de São João - PR, proposto pelo

proprietário MARINAS DONA HILDEGÂR LTDA (cNPf n! 61.458.939/0001-99).

Conforme proietos apresentados, o empreendimento será denominado

"Loteamento Marinas Dona lldegaf, e será constituÍdo de 06 (seis) quadras, 148

(cento e quarenta e oitoJ lotes, 03 [nês) ruas, cicloüa, áreas verdes, áreas de

preservação permanente e áreas insütucionais destinadas à equipamentos públicos'

Após apresentaSo da consulta préúa, pré-proieto e realização das

diligências e adequações apontadas pela Divisão de Engenharia, veio o processo

para esta Procuradoria turídica a fim de proceder a análise iurídica e elaboração de

parecer.

Isto posto, segue abaixo a anátise jurídica.

-"leafi iJe Êi.:,r
',]

,. '.'J
Áv. Iguaçu, 2S1 I Cx. Postal 31 I FonelFâx 46 3534-Bo5o I CEP 85575-ooo I são Iorge D'oeste - PR
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SÃO JORGE D'OE§TE
2, DA ABANGÊNCIA DA ANÁLISE

IUÚDICÀ

Inicialmente, curüpre destacar que o controle prévio de legalidade se dá

em função do exercício da competência da análise jurídica desta Procuradoria, não

abrangendo, portanto, os demais aspectos envolüdos, como os de natureza técnica

ou de conveniência e oporhmidadg tais como, por exemplo, a localização das áreas

destinadas ao Município.

Do mesmo modo, cabe esclarecer que não é papel desta Procuradoria

|urídica exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a

pútica de atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada

um destes observar se os seus atos estão denEo de suas competências legalmente

estabelecidas, bem como se foram realizados em observância aos princípios

administrativog mormente os princÍpios da legalidade, impessoalidadg moralidade

e eficiência previstos no Art. 37, caput, da Constituição Federal.

Outrossim, deve-se salientar que determinadas observações poderão ser

feitas sem caráter únculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade

assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é

conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações.

Não obstante as questôes relacionadas à legalidade serão apontadas

pãra fins de sua correção, sendo que o prossêguimento do processo sem a

observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da

Adminisração.

Desta feita, verifica-se que a aüvidade da Procuradoria furídica atuante

junto ao Poder Executivo, assim como ocorre com a atiüdade advocatícia de

maneira geral, limita-se à análise da compatibilidade jurídica da matériâ razida a

exame, sem preiuízo de, eventualmente, sugerir soluções vislumbradas por este

Órgão JurÍdico, que devem ser objeto de consideração por parte do gestor, que

detém, no entânto, a palawa final sobre a implementação de po!íticas públicas no

âmb ito municipal, nos limites do seu juízo de mérito.

)
i
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3. oaRuÁrrsrluRíorcl:

O instituto do parcelamento do solo urbano, gênero no qual são

englobadas as espécies loúearn ento e desmemhramento, é regido pela Lei Federal

n" 6.766/79.

Nos termos do Art.2", §1" da citada lei: "Considera-se loteamento o

subdivisão de gleba em lotes destinados a edificaçdo, com abertura de novas vias de

circulação, de logradouros públicos ou prolongamento, modifrcação ou

ampliação das vias existefltes".

O ArL 3" d,aLei n" 6.7 66/ 79, adverte ainda que:

ArL 3". Somente será admitido o parcelamento do solo para fins

urbanos em zonos urbanas, de exponsão urbana ou de

urbanização específca, assim definídas pelo plano díretor ou

aprovadas por lei munícipal.

t...1

No âmbito deste Município, a matéria é regulada pela Lei Municipal no

127 /2007,que dispõe sobre o Parcelamento do Solo para fins urbanos no território

deste ente federativo. Nos termos do ArL 3q, inciso IX da citada lei, Loteamento "é a

subdivisõo de úreas em lotes, com abertura e efetivação de novas vios de

circutação, de logradouros públicos, prolongamento ou modificação das vias

existentes".

Ainda, prevê o Art 4e da Lei Municipal ne \27 /2007:

ArL 4e Somente será admitido o parcelamento do solo para fins

urbanos em Zona Urbana devídamente definida em Lei

Municipal de Perímetro Urbano.

Panigrafo único. Na Macrozona Rural, só seró admitido o

parcelamento com a prévia anuência da Prefeitura Municipal e

aprovoção do INCRA (lnstituto Nacional de Colonizoção e

-.,
(
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QUADRA 02

Lotê n'01 (ÁREA DE EeulpÂMENTo pÚBltco)

Iote n' 02

Lote n' 03

Lote n" 04

Lote n' 05
Lote n' 06
Lote n' 07
Lote n' 08
Lote n' 09

Lote n' 10

Lote n' 11

Lote n' 12

Lote n' 13 (ÁREA VEBDE fiiBUCA)
LOIE N' 14 ÁREA DE Pfr€SEBVAçÃO PERMANENTE (APP)

1.702,95 mr

36O00 m2

36O,0O ml
360,00 m,
360,00 m,
360,OO m,
36O,OO m2

360,@ m:
36O,0O m2

360,O0 m2

490,20 m:
24Q0O m'z

402,84 m':

1.184,62 mr
AREA TOTAL 7.260,6! nt'z

QUADRA 03

d..t

Lôte n' 01

Lote n'02
Lote n' 03

Lote n' 04

Lote n' 05

Lote n' 06

Lôte n' 07

Lote n' 08

Lote n'@
lote n" 10

Lote n' 11

Lote n' 12

Lote n' 13

Lote n'14
Lote n' 15

Lôte n' 16

Lote n' 17

Lote n" 18

Lote n' 19
Lote n' 20
Lote n' 21

Lote n' 22

Lote n' 23

Lo

te n' 25

1.051,14 mr

645,83 m,
682,39 m':

699,55 mr

549,45 m2

547,42 mz

479,85 mr
488,79 mz

510,95 mz

636,43 rn:
6@,OO mr

6OO,0O m2

465,!2 n2
454,52 m2

451,06 m2

6@,O0 m2

6@,00 m:
4O2,89 ml
4O9,88 ml
418,43 m'l

473,7 4 m'Z

401,86 m':

400,31 m:
384,44 m:
38Q63 mr

C:i
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§ÃO JORGE D,oEsTE
lote n'26
Lote nc 27

Lotê fl' 28

Lote n' 29

lote n' 30

Lote n" 31

Lote n' 32

Lote n' 33

Lote n' 34

Lote n" 35

tote n" 36

Lote n" 37

Lote n" 38

Lote n' 39

Lote n'40 (ÁREA vrnor púglrcl)
Lote n" 41(ÁREA VtnOr pÚelrc*)

Lotê n'42 ÁREA De pnrsgnvaçÃo PERMANENÍÊ (App)

373,27 m2

391,31 m!

447,56 ml
494,10 m:

7 40,?6 n2
767 ,45 m2

742,65 m,
674,11 ml
652,81 mr

563.1O mr
496,40 m:
473,!5 m2

600,0o m:
6@,0O mr

2.764,83 m,
1.714,58 m,

22.926,55 m2

ÁRra;cini .1Ê. _.- !i. ti .,r"

e_; ,ÂDFÂ A4

LOtê N'01 ÁRfT DE PRESÊRVAçÃO PERMAiIENTE {APP}
Lote n'02
Lotê n" 03

Lote n" orl
Lote n" Os

Lot€ n" 06
Lote n' 07

Lote n' 08
Lote n' Og

Lote n' 10

Lote n" 11

Lote n' 12

Lote n' 13

Lote n' 14

Lote n' 15

Lote n" 16

Lotê n" 17

Lot€ n" 18

Lotê n' 19

Lotê n' 20
Lote n" 21

?1

Lote n' 24
'-'!oten"25

1.279,51 mr
526,91 mz

36O,00 mr

581,55 m,
360,Oo m2

36O0O m':

36O,00 ml
35QOO m:
360,00 rnr

350,00 m:

3600O mr

360,00 m':

360,00 m,
444,75 m1

777,21 mt
360,00 mz

360,@ mt
350,OO mz

360,00 m'z

36O,0O mr
360,0O m'z

360,0O m:

360,00 m:
360,00 m'!

360,00 m'z

' . :Av.lguaçu, ZB1 | Cx, Postat 31 | Fone/Fax 46 3534-BOSO ICEP 85575-OOO I São lorge D'Oeste - PR

-.r:1rí{ n nÊ5ri



MUNICiPIO DE

ÉSTADO DO PARANA I wwwpmsjorge.prgov.br ICNPJ: 76.995.380/0001-03

SAO JORGE D'OESTE
4, DACONCLUSÃO:

Diante do exposto, nos limites da análise jurídica a que se propõe o

presente Parecer furídico, excluído qualquer análise quanto a aspectos técnicos e de

conveniência e oportunidade, esta Procuradoria furídica entende que o

Requerimento para aprovação do "Loteamento Marinas Dona lldegar" se encontra

de acordo com a legislação Federal e Municipal pertinente.

Desta maneira, após avaliação da Autoridade Competente quanto as

decisões que envolvem iuízo de conveniência e oportunidade, esta Procuradoria

]uúdica opina pela legalidade do presente pedido, enviando-se o competente

Projeto de Lei para apreciação do Poder Legislativo Municipal e, em sendo aprovado,

seguindo com os trâmites e atos previstos na Lei Municipal ne 127 /2OO7.

Salvo melhor juÍzo, é o parecer.

À autoridade maior para apreciação.

São Jorge D' Oeste - PR, 19 de novembro de 2025.

-./-/// êâ& r'f., r^

,EAN DE SOUZA SILVA

Procurador MuniciPal

Matrícula ns 29567056 | OAB/PR nq 101'860
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